
Nº: 2023/7780
Emitida em:

99187ecf
Código de Verificação:Competência:

21/11/2023

Prefeitura de Porto Alegre - Secretaria da Fazenda

21/11/2023 às  13:47:12

CPF/CNPJ: Inscrição Municipal:02.584.924/0010-07 25175327
ICH ADMINISTRAÇÃO DE HOTEIS S.A.

Porto Alegre RS

Email:Telefone:

AV  INDEPENDENCIA, 813, AP/SL 1 A, INDEPENDENCIA - CEP: 90035-076

CPF/CNPJ:

Email:

Inscrição Municipal:
STEFANO AGUIAR DOS SANTOS

000.016.086-57 Não Informado

Belo Horizonte MG
stavo2007@yahoo.com.brTelefone:

Tomador do(s) Serviço(s)

Rua Marambaia, 524, CAICARA, Pedro II - CEP: 30770-100

Discriminação do(s) Serviço(s)
VERSAO: 11.1.111.7493 
 DADOS HOSPEDAGEM: HOSPEDE: STEFANO AGUIAR DOS SANTOS 
 UH: 804 
 TIPO DE UH: LUXO SUPERIOR CASAL + 02 CAMAS SOLTEIRO 
 RESERVA: 890665486 
 CHECKIN: 17/11/2023 
 CHECKOUT: 18/11/2023 
 ESTACIONAMENTO 28,00 
 ISS 35,70 
 DIARIA 714,00   
 Trib aprox R$:104,60 Fed, 0,00 Est e 37,87 Mun Fonte: IBPT/FECOMERCIO RS 0D61CD 
 Pessoa Juridica sujeita a aliquota 0% sobre IRPJ, CSLL, PIS e COFINS, Lei 14.148/21, art 4?. 

4314902 / Porto Alegre

Cod/Município da incidência do ISSQN: Natureza da Operação:

Tributação no município

R$ 777,70

(-) Deduções:

(=) Base de Cálculo:

(X) Alíquota:

(=) Valor do ISS:

R$ 0,00

R$ 777,70

5,00 %

R$ 38,89

Valor dos serviços: R$ 777,70

(-) Desconto Incondicionado: R$ 0,00(-) Retenções Federais:

(-) ISS Retido na Fonte:

Valor Líquido:

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 777,70

Valor dos serviços:

(-) Descontos:

Prefeitura de Porto Alegre
Rua Siqueira Campos, 1300 - 4º andar - Bairro Centro Histórico - CEP 90.010-907 - Porto Alegre RS.
Tel: 156 (opção 4) ou (51) 3289-0140(chamadas de outras cidades)

https://servicos.procempa.com.br

Subitem Lista de Serviços LC 116/03 / Descrição:

9.01 / Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-service condominiais, flat, apart-hotéis, hotéis residência, residence-service, suite service,
hotelaria marítima, motéis, pensões e congêneres; ocupação por temporada com fornecimento de serviço (o valor da alimentação e gorjeta, quando
incluído no preço da diária, fica sujeito ao Imposto Sobre Serviços).

Código de Tributação do Município (CTISS)
0901-0/02-00 / 




